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MAPA ANEXO

Quadro de pessoal dirigente
do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil

Pessoal dirigente Número
de lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Vice-presidente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Inspector . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Inspector-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 50/2003

de 25 de Março

A Directiva n.o 2001/101/CE, da Comissão, de 26 de
Novembro, alterou a Directiva n.o 2000/13/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março, rela-
tiva à rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros
alimentícios, aditando a categoria «carne de» ao con-
junto das categorias que podem ser utilizadas, na rotu-
lagem, para substituírem os nomes específicos de alguns
ingredientes dos géneros alimentícios.

Naquele diploma comunitário encontra-se fixada a
data a partir da qual são proibidas as trocas de produtos
não conformes com as normas do mesmo.

Posteriormente, a Comissão Europeia considerou ser
necessário alterar a referida data de forma a prorrogar
o prazo de adaptação dos operadores económicos às
novas regras de rotulagem.

A nova data encontra-se fixada na Directiva
n.o 2002/86/CE, da Comissão, de 6 de Novembro, a qual
importa agora transpor para a ordem jurídica nacional.

Dado que esta directiva altera a referida Directiva
n.o 2001/101/CE e que esta se encontra transposta para
a ordem jurídica interna através do Decreto-Lei
n.o 183/2002, de 20 de Agosto, a presente transposição
consiste na alteração deste último.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2002/86/CE, da Comissão, de
6 de Novembro, que altera a Directiva n.o 2001/101/CE,
de 26 de Novembro, no que se refere à data a partir
da qual são proibidas as trocas de produtos não con-
formes com a Directiva n.o 2000/13/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Março, relativa à

aproximação das legislações dos Estados membros res-
peitantes à rotulagem, apresentação e publicidade dos
géneros alimentícios destinados ao consumidor final.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 183/2002, de 20 de Agosto

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 183/2002, de 20 de
Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Norma transitória

1 — É permitida até 30 de Junho de 2003 a comer-
cialização de produtos que contenham ‘carne(s)’ como
ingrediente e que estejam conformes com o Decreto-Lei
n.o 560/99, de 18 de Dezembro.

2 — A partir de 1 de Julho de 2003 é proibida a comer-
cialização dos géneros alimentícios que não estejam con-
formes com o presente diploma, sendo permitido o esgo-
tamento das existências dos mesmos desde que tenham
sido rotulados antes daquela data.»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Antó-
nio Manuel de Mendonça Martins da Cruz — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Manuel Tavares da
Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto — Luís
Filipe Pereira — Isaltino Afonso de Morais.

Promulgado em 11 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Decreto-Lei n.o 51/2003
de 25 de Março

Na sequência do requerimento apresentado pelo Ins-
tituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento
Humano, Integral e Ecológico, C. R. L., no sentido do
reconhecimento de interesse público de uma escola
superior politécnica não integrada denominada Escola
Superior de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia;

Colhidos os pareceres previstos no Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e
pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março, e apreciado
o processo pela Direcção-Geral do Ensino Superior;
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Tendo em consideração o projecto científico e peda-
gógico, a composição dos órgãos académicos, a com-
posição do corpo docente, as instalações e o equi-
pamento;

Estando reunidas as condições legais para o reco-
nhecimento do interesse público do estabelecimento de
ensino, sem prejuízo da avaliação das condições espe-
cíficas de funcionamento de cada curso, a que se pro-
cederá em sede dos respectivos processos de autorização
de funcionamento;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

É reconhecido o interesse público da Escola Superior
de Saúde Jean Piaget de Vila Nova de Gaia.

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é o Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvol-
vimento Humano, Integral e Ecológico, C. R. L.

Artigo 3.o

Natureza

O estabelecimento de ensino tem a natureza de escola
politécnica não integrada.

Artigo 4.o

Objectivo

O estabelecimento de ensino tem como objectivo o
ensino superior politécnico nos domínios da enferma-
gem e das tecnologias da saúde.

Artigo 5.o

Localização

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no concelho de Vila Nova de Gaia.

Artigo 6.o

Instalações

1 — O estabelecimento de ensino pode ministrar o
ensino dos seus cursos em instalações que, por despacho
do director-geral do Ensino Superior, sejam conside-
radas adequadas nos termos do disposto no Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo e seus
regulamentos.

2 — O despacho mencionado no n.o 1 deve ser pro-
ferido antes do início das actividades lectivas nas ins-
talações a que se refere e publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série.

Artigo 7.o

Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 2002-2003,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Pedro
Lynce de Faria.

Promulgado em 11 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Decreto-Lei n.o 52/2003

de 25 de Março

Na última década acentuou-se o desequilíbrio entre
a expansão da procura de transporte aéreo na Europa
e a capacidade das infra-estruturas aeroportuárias de
que resultou um número crescente de aeroportos con-
gestionados na Comunidade. Por este motivo, foi apro-
vado, em 18 de Janeiro de 1993, o Regulamento (CEE)
n.o 95/93, do Conselho, no qual se estabelecem as prin-
cipais normas comuns a aplicar à atribuição de faixas
horárias nos aeroportos comunitários.

Nos termos do mencionado Regulamento, cabe ao
Estado, após ter procedido à análise exaustiva da capa-
cidade dos aeroportos nacionais e ponderadas as pos-
sibilidades de adequação das respectivas capacidades à
procura, proceder à designação dos aeroportos como
inteiramente coordenados, impedindo, assim, que, nes-
tes, uma aeronave possa aterrar ou descolar sem que
previamente tenha sido atribuída uma faixa horária à
transportadora aérea.

Estabelece-se, assim, a designação dos aeroportos de
Lisboa, Porto, Madeira e Faro como inteiramente coor-
denados, neste último caso apenas no período IATA
(Internacional Air Transport Association) de Verão.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios da
Região Autónoma da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma procede à designação dos aero-
portos inteiramente coordenados dentro do território
português.


